MPV 1343
00346
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1343/2026

(a MPV 1343/2026)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens 1 e 2 a

seguir.
Item 1 - Dé-se a ementa da Medida Provisdria a seguinte redac3o:

“Alteraalein®10.233, de 5 de junho de 2001, para
explicitar as competéncias da Agéncia Nacional
de Transportes Terrestres — ANTT quanto a
revisdo, suspensdo e extin¢do de contratos de
concessdo de infraestrutura rodovidria federal.
Art. A Lein®10.233, de 5 de junho de 2001, passa a
vigorar acrescida dos seguintes §§ 7°a 10° ao art.
26

Item 2 - Dé-se nova redacdo aos §§ 7° a 10 do art. 26, todos da Lei n°
13.703, de 8 de agosto de 2018, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria,

nos termos a seguir:

FATE. 26. .eeneireveieiieieieeinisseesssstsse s ssssstssesssssstssessssssssssessssssssssesssssnssssseses

§ 7° Verificado o descumprimento das obrigacbes contratuais
relativas a execucdo de investimentos, manutencio, conservacao, niveis de servico
ou demais encargos assumidos na concessdo de infraestrutura rodoviaria federal,
a ANTT poderd instaurar processo administrativo para revisdo das condigdes da
outorga, segundo regulamento.

§ 8° Constatado o descumprimento reiterado ou relevante das

obrigacdes contratuais, a ANTT poderd, mediante processo administrativo:
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I - determinar a suspensdo parcial ou total da cobranca de tarifas de
pedagio; 11 - impor medidas corretivas com prazos definidos para regularizacao;
Il - declarar a caducidade da concessdo, nos termos do regulamento.

§ 9° A suspensdo da cobranca de tarifas podera ser aplicada quando
verificada a prestacdo inadequada do servico ou o ndo cumprimento dos
investimentos obrigatdrios previstos no contrato de concessdo, especialmente
quando comprometida a seguranga, a trafegabilidade ou a qualidade da
infraestrutura.

§ 10. As medidas previstas neste artigo ndo afastam a aplicagdo de
sang¢des administrativas, contratuais e legais cabiveis, quando aplicdvel.” (NR)

JUSTIFICACAO

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo fortalecer a atuagdo regulatéria da
Ageéncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT no acompanhamento e

fiscalizagdo dos contratos de concessdo de infraestrutura rodovidria federal.

A Lein®10.233, de 2001, ja atribui a ANTT competéncias para regular,
fiscalizar e gerir contratos de concessdo, inclusive quanto ao cumprimento de
suas clausulas. Contudo, a auséncia de previsdo expressa quanto a possibilidade de
adocdo de medidas mais incisivas, como a suspensdo da cobranca de pedégio ou a
revisdo imediata da outorga em caso de descumprimento contratual, tem gerado

inseguranca juridica e limita¢des praticas na atuacdo da Agéncia.

Na realidade vivenciada pelos usudrios das rodovias federais,
especialmente os caminhoneiros, observa-se a existéncia de contratos de
concessdo em que ha cobranga regular de tarifas de pedagio sem a correspondente
entrega de investimentos, manutencdo adequada ou melhoria das condi¢des de
trafegabilidade.

Rodovias importantes do pais permanecem por anos sob concessio
com infraestrutura precaria, transferindo ao usuario o custo de um servico que

nao é prestado em conformidade com os pardmetros contratuais.
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A medida reforca o principio da modicidade tarifaria, protege o
interesse do usudrio e assegura que a cobranca de pedagio esteja efetivamente
vinculada a prestagdo de um servigo adequado, seguro e eficiente, razdo pela qual
se espera 0 apoio a sua aprovagao.

Sala da comissdo, 25 de marco de 2026.

Deputado Jilmar Tatto
(PT - SP)
Deputado Federal
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EMENDA N° CMMPV 1343/2026
(3 MPV 1343/2026)

Altera a Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, para explicitar as competéncias da
Agéncia Nacional de Transportes Terrestres — ANTT quanto a revisdo, suspenséo

e extingdo de contratos de concesséo de infraestrutura rodoviaria federal.

Art. A Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar acrescida dos
seguintes 88 7° a 10° ao art. 26:

o T T

8§ 7° Verificado o descumprimento das obrigagcdes contratuais relativas a execucao
de investimentos, manutencdo, conservacdo, niveis de servico ou demais
encargos assumidos na concessado de infraestrutura rodoviaria federal, a ANTT
podera instaurar processo administrativo para revisdo das condi¢cdes da outorga,

segundo regulamento.

§ 8° Constatado o descumprimento reiterado ou relevante das obrigacGes
contratuais, a ANTT podera, mediante processo administrativo:

| — determinar a suspensédo parcial ou total da cobranca de tarifas de pedagio;
I — impor medidas corretivas com prazos definidos para regularizacéao;

[l — declarar a caducidade da concessao, nos termos do regulamento.

8§ 9° A suspensédo da cobranca de tarifas podera ser aplicada quando verificada a
prestacdo inadequada do servico ou 0 nao cumprimento dos investimentos
obrigatérios previstos no contrato de concessdo, especialmente quando

comprometida a seguranca, a trafegabilidade ou a qualidade da infraestrutura.

8§ 10° As medidas previstas neste artigo ndo afastam a aplicacdo de sangbes

administrativas, contratuais e legais cabiveis, quando aplicavel.

Os dispositivos acima propostos e aqueles com eles correlatos deverédo ser ajustados,
adequados e devidamente renumerados no momento da consolidacdo da emenda ao

texto da proposicéo pela Redacéo Final.
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JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo fortalecer a atuacao regulatéria da
Agéncia Nacional de Transportes Terrestres — ANTT no acompanhamento e

fiscalizacdo dos contratos de concessao de infraestrutura rodoviéria federal.

A Lei n° 10.233, de 2001, ja atribui a ANTT competéncias para regular,
fiscalizar e gerir contratos de concesséo, inclusive quanto ao cumprimento de
suas clausulas. Contudo, a auséncia de previsdo expressa quanto a
possibilidade de adocdo de medidas mais incisivas, como a suspensdo da
cobranca de pedagio ou a revisdo imediata da outorga em caso de
descumprimento contratual, tem gerado inseguranca juridica e limitacdes

praticas na atuacdo da Agéncia.

Na realidade vivenciada pelos usuarios das rodovias federais, especialmente
0S caminhoneiros, observa-se a existéncia de contratos de concessao em que
h& cobranca regular de tarifas de pedagio sem a correspondente entrega de
investimentos, manutencdo adequada ou melhoria das condigcbes de

trafegabilidade.

Rodovias importantes do pais permanecem por anos sob concessdo com
infraestrutura precéria, transferindo ao usuério o custo de um servi¢co que nao é

prestado em conformidade com os parametros contratuais.

A medida refor¢ca o principio da modicidade tarifaria, protege o interesse do
usuario e assegura que a cobranca de pedagio esteja efetivamente vinculada a
prestacdo de um servico adequado, seguro e eficiente, razdo pela qual se

espera 0 apoio a sua aprovacgao.

Sala da comisséao, de de 2026.

Deputado Federal Jilmar Tatto

PT/SP
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         Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para explicitar as competências da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT quanto à revisão, suspensão e extinção de contratos de concessão de infraestrutura rodoviária federal. Art. A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar acrescida dos seguintes §§ 7º a 10º ao art. 26:
              
         
           Art. 26.
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
         
           § 7º
           Verificado o descumprimento das obrigações contratuais relativas à execução de investimentos, manutenção, conservação, níveis de serviço ou demais encargos assumidos na concessão de infraestrutura rodoviária federal, a ANTT poderá instaurar processo administrativo para revisão das condições da outorga, segundo regulamento.
        
         
           § 8º
           Constatado o descumprimento reiterado ou relevante das obrigações contratuais, a ANTT poderá, mediante processo administrativo:
         
           I –
           determinar a suspensão parcial ou total da cobrança de tarifas de pedágio; II – impor medidas corretivas com prazos definidos para regularização; III – declarar a caducidade da concessão, nos termos do regulamento.
        
        
         
           § 9º
           A suspensão da cobrança de tarifas poderá ser aplicada quando verificada a prestação inadequada do serviço ou o não cumprimento dos investimentos obrigatórios previstos no contrato de concessão, especialmente quando comprometida a segurança, a trafegabilidade ou a qualidade da infraestrutura.
        
         
           § 10.
           As medidas previstas neste artigo não afastam a aplicação de sanções administrativas, contratuais e legais cabíveis, quando aplicável.
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se à ementa da Medida Provisória a seguinte redação:
        “Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para explicitar as competências da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT quanto à revisão, suspensão e extinção de contratos de concessão de infraestrutura rodoviária federal. Art. A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar acrescida dos seguintes §§ 7º a 10º ao art. 26:”
    
     
       Item 2 –
       Dê-se nova redação aos §§ 7º a 10 do art. 26, todos da Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 26.       § 7º Verificado o descumprimento das obrigações contratuais relativas à execução de investimentos, manutenção, conservação, níveis de serviço ou demais encargos assumidos na concessão de infraestrutura rodoviária federal, a ANTT poderá instaurar processo administrativo para revisão das condições da outorga, segundo regulamento.  § 8º Constatado o descumprimento reiterado ou relevante das obrigações contratuais, a ANTT poderá, mediante processo administrativo:  I – determinar a suspensão parcial ou total da cobrança de tarifas de pedágio; II – impor medidas corretivas com prazos definidos para regularização; III – declarar a caducidade da concessão, nos termos do regulamento.  § 9º A suspensão da cobrança de tarifas poderá ser aplicada quando verificada a prestação inadequada do serviço ou o não cumprimento dos investimentos obrigatórios previstos no contrato de concessão, especialmente quando comprometida a segurança, a trafegabilidade ou a qualidade da infraestrutura.  § 10. As medidas previstas neste artigo não afastam a aplicação de sanções administrativas, contratuais e legais cabíveis, quando aplicável.” (NR)
    
  
   
   <p class="align-center"><b>JUSTIFICAÇÃO</b></p><p class="align-center"> A presente emenda tem por objetivo fortalecer a atuação regulatória da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT no acompanhamento e fiscalização dos contratos de concessão de infraestrutura rodoviária federal.</p><p class="align-justify">A Lei nº 10.233, de 2001, já atribui à ANTT competências para regular, fiscalizar e gerir contratos de concessão, inclusive quanto ao cumprimento de suas cláusulas. Contudo, a ausência de previsão expressa quanto à possibilidade de adoção de medidas mais incisivas, como a suspensão da cobrança de pedágio ou a revisão imediata da outorga em caso de descumprimento contratual, tem gerado insegurança jurídica e limitações práticas na atuação da Agência.</p><p class="align-justify">Na realidade vivenciada pelos usuários das rodovias federais, especialmente os caminhoneiros, observa-se a existência de contratos de concessão em que há cobrança regular de tarifas de pedágio sem a correspondente entrega de investimentos, manutenção adequada ou melhoria das condições de trafegabilidade.</p><p class="align-justify">Rodovias importantes do país permanecem por anos sob concessão com infraestrutura precária, transferindo ao usuário o custo de um serviço que não é prestado em conformidade com os parâmetros contratuais.</p><p class="align-justify">A medida reforça o princípio da modicidade tarifária, protege o interesse do usuário e assegura que a cobrança de pedágio esteja efetivamente vinculada à prestação de um serviço adequado, seguro e eficiente, razão pela qual se espera o apoio à sua aprovação.</p><p>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</p>
   
     
  
   


